Prefeitura Municipal de Mantena
Estado de Minas Gerais

LEI N¢ 387,19 de fevereiro de 1982.

Autoriza o Executivo a assinar convénio com a
Fundacao de Servicos de Saude Publica — FSESP,
do Ministério da Saude, para elaboracao do
Projeto e construcdago do Sistema de
Abastecimento de Agua do Distrito de Nova
Belém.

A Cémara Municipal de Mantena, Estado de Minas Gerais, decretou e eu, Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Art.12. Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar convénio com a Fundagao Servigos de Saude

Publica — FSESP, do Ministério da Salde, para elaboracédo do Projeto e construgédo do Sistema de

Abastecimento de Agua no Distrito de Nova Belém, neste Municipio.

Art.22. A presente Lei entrard em vigor na data de sua publicagcdo, revogadas as disposicdes em

contrario.

Prefeitura Municipal de Mantena, aos 19 (dezenove) dias do més de fevereiro de 1982, 38° de

Emancipacao Politica.

Adriao Baia
Prefeito Municipal

Livro n2 08
Publicada em 19/02/1982
Reg. as fls. n2036 v

Dr. Carlos Sérgio Machado
Diretor Dept.® da Administragao

Av. José Mol, n2 216 — 12 andar — Centro — CEP: 35.290-000 229



